
Ata nº 020/2015

Ata da vigésima sessão ordinária da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, 3º exercício, 2º período, da 7ª Legislatura Municipal. Aos vinte e quatro dias do mês de agosto de dois mil e quinze realizou a Câmara Municipal a sua vigésima sessão ordinária do ano, em sua sala de sessões. Às dezoito horas e quaarenta minutos assumiu a presidência dos trabalhos o Vereador Dionardo Mendes da Conceição – titular do cargo, terminando por formar a Mesa Diretora com o Vereador Clóvis Antônio de Paula – Vice-Presidente e Leandro Martins dos Santos – Secretário. Procedida a verificação de presenças pelo Secretário constatou-se mais as seguintes: Vereadores Gilberto Vieira de Melo, Marcelo Martinez Acosta, Milton Soares, Sebastião Pedro da Vitória, Vanderlei Marcos Pulga Baioto e Waldicley Silva dos Reis. O Presidente agradeceu a presença de todos, em especial da Sra. Elaine - esposa do Vereador Vanderlei Baioto. Na sequência foi respeitado um minuto de silêncio em razão do falecimento do ex-Vereador Ricardo Roberto - primeiro presidente deste Legislativo, ocorrido no dia 16 de agosto último, e também do Sr. Sérgio Wilson Silvestre, ocorrido na tarde de 24 de agosto. Em seguida passou-se ao Momento Bíblico, sob a orientação do Vereador Vanderlei Marcos Pulga Baioto. Após dispensa da leitura, foi colocada em votação a ata da sessão ordinária anterior, realizada em 10.08.2015, a qual foi aprovada sem retificação por oito votos favoráveis e nenhum contrário. Em seguida foram lidas as seguintes correspondências recebidas: Ofícios nº157/2015/08-GP/IR, 159/2015/08-GP/IR, 160/2015/08-GP/IR, 161/2015/08-GP/IR, 162/2015/08-GP/IR, 163/2015/08-GP/IR, 164/2015/08-GP/IR e 166/2015/08-GP/IR, todos oriundos do Gabinete do Prefeito, em resposta, respectivamente, aos Requerimentos nº454/2015, 456/2015 e 458/2015 e Indicações 570/2015, 571/2015, 572/2015, 578/2015, 579/2015, 573/2015, 585/2015, 589/2015, 586/2015, 587/2015 e 590/2015; Ofício nºs 308/2015-GP e 327/2015-08-GP, oriundos do Gabinete do Prefeito, que encaminham, respectivamente, Balancete Financeiro e Orçamentário referente ao mês de junho de 2015 e cópia dos Termos de Convênio nºs 005/2015, 006/2015, 007/2015 e 008/2015; Ofício nº023/2015-RH, oriundo da Coordenadoria de Recursos Humanos da Prefeitura, que encaminha a folha de pagamento da Prefeitura referente ao mês de julho/2015. Não havendo Vereadores inscritos para falar no Pequeno Expediente, o Presidente determinou a leitura das Indicações apresentadas, nesta sequência: Indicação nº 607/2015, de autoria do Vereador Waldicley Silva dos Reis, ao Sr. Prefeito, versando sobre a necessidade de a Prefeitura Municipal implantar redutor de velocidade na Rua Arara Azul esquina com Avenida Maranhão, no Bairro Jardim das Palmeiras. Indicação nº 609/2015, de autoria do Vereador Waldicley Silva dos Reis, ao Sr. Prefeito, versando sobre a necessidade de a Prefeitura Municipal providenciar projeto com engenheiro de trânsito para implantação de sinalização nas vias do Bairro Jardim das Palmeiras. Indicação nº 610/2015, de autoria do Vereador Dionardo Mendes da Conceição, ao Sr. Prefeito, versando sobre a necessidade de a Prefeitura Municipal, através da Secretaria de Infraestrutura, fazer a revitalização na rede de iluminação pública no trecho compreendido entre a Avenida Brasil até o ILEP. Indicação nº 611/2015, de autoria dos Vereadores Milton Soares, Clóvis de Paula e Sebastião Pedro da Vitória, ao Sr. Prefeito, versando sobre a necessidade de o Poder Executivo Municipal promover a  instalação de bancos no Cemitério Municipal “Descanso Eterno”. Indicação nº 612/2015, de autoria dos Vereadores Milton Soares, Clóvis de Paula, Sebastião Pedro da Vitória e Vanderlei Baioto, ao Sr. Prefeito versando sobre a necessidade da realização de curso de capacitação aos feirantes do município. Indicação nº 613/2015, de autoria dos Vereadores Milton Soares, Clóvis de Paula e Sebastião Pedro da Vitória, ao Sr. Prefeito, versando sobre a necessidade de Poder Executivo, através da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, formular uma parceria com o IFMT – Campus Campo Novo do Parecis, para criar uma comissão de capacitação e participação no fomento da agricultura familiar de nosso município. Indicação nº 614/2015, de autoria dos Vereadores Clóvis de Paula, Milton Soares e Sebastião Pedro da Vitória, ao Sr. Prefeito, versando sobre a necessidade de a Prefeitura Municipal instalar uma academia de ginástica anexo à UBS - Unidade Básica de Saúde  da Avenida Amapá, no Bairro Jardim das Palmeiras, divisa com o Bairro Olenka. Indicação nº 615/2015, de autoria dos Vereadores Clóvis de Paula, Milton Soares e Sebastião Pedro da Vitória, ao Sr. Prefeito, versando sobre a necessidade de a Prefeitura Municipal fazer elaboração de projeto para construção de um campo de futebol no Bairro Jardim Primavera, na quadra A. Indicação nº 616/2015, de autoria do Vereador Leandro Martins dos Santos, ao Sr. Prefeito, versando sobre a necessidade da implantação de uma pista de caminhada na Avenida Minas Gerais, ao longo dos Bairros Olenka e Jardim das Palmeiras. Indicação nº 617/2015, de autoria do Vereador Leandro Martins dos Santos e demais Vereadores, ao Sr. Prefeito, versando sobre a necessidade de o Município aderir ao Programa Rede Cidadã do Governo do Estado de Mato Grosso. Indicação nº 618/2015, de autoria dos Vereadores Milton Soares, Clóvis de Paula e Sebastião Pedro da Vitória, ao Sr. Prefeito, versando sobre a necessidade de o Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, refazer os muros e portões das Escolas Municipais 4 de Julho, Antonio Pereira e Jardim das Palmeiras, com um recuo de quatro metros em relação à calçada, em uma extensão de pelo menos vinte metros com cobertura. Registre-se que o Vereador Leandro Martins dos Santos solicitou que o Vereador Vanderlei Baioto fosse inserido como autor na Indicação nº616/2015, de sua autoria, pedido que foi deferido pelo Sr. Presidente. Registre-se, ainda, que o Vereador Vanderlei Baioto solicitou a retirada da Indicação nº 608/2015, de sua autoria, sob a alegação de já ter sido apresentada Indicação tratando do mesmo objeto. As Indicações apresentadas não receberam quaisquer manifestações contrárias, sendo declaradas aprovadas pelo Sr. Presidente e serão encaminhadas a quem de direito.  Esgotada a pauta do Pequeno Expediente o Presidente deu início ao Grande Expediente, determinando ao Secretário que procedesse a leitura das matérias constantes em pauta, nesta sequência: Ofício nº324/2015, oriundo do Gabinete do Prefeito, contendo as razões do Veto total aposto ao Projeto de Lei nº060/2015-LE, de autoria do Vereador Leandro Martins dos Santos, de que trata o Autógrafo nº 1.310/2015, que dispõe sobre a proibição de contratar empresas que doaram para campanhas políticas tanto no Executivo quanto no Legislativo Municipal pelo período de 4(quatro) anos. Nos termos do art. 85 do Regimento Interno, o Presidente encaminhou o presente Veto à apreciação da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, observando que, segundo o referido artigo, quando se tratar de veto, somente se pronunciará a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, salvo se esta solicitar a audiência de outra Comissão, com a qual poderá reunir-se em conjunto; informou, também, que o veto deverá ser apreciado pela Câmara Municipal, dentro de 30 (trinta) dias contados do seu recebimento. Projeto de Lei Complementar nº006/2015, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera e acrescenta dispositivos na Lei Complementar nº 021/2009 e alterações posteriores, que dispõe sobre a alteração, criação, estruturação e atribuições dos órgãos do Poder Executivo do Município de Campo Novo Parecis, bem como criação e extinção de cargos comissionados e suas remunerações, fixa princípios e diretrizes de gestão e dá outras providências, que foi encaminhada à apreciação das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento, as quais dispõem de dez dias cada uma para emissão de parecer. O Presidente registrou e agradeceu a presença de todos em Plenário, em especial da Sra. Márcia Alves, Srs. Elias e Tiago - do Departamento de Trânsito, Sr. Ari e Sra. Mariza. Projeto de Lei nº041/2015, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera dispositivo na Lei nº1.770/2015 que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial no valor de R$306.000,00 e, dá outras providências, que foi encaminhada à apreciação das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento, as quais dispõem de dez dias cada uma para emissão de parecer.  Projeto de Lei nº042/2015, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial no valor de R$162.000,00 e, dá outras providências, que foi encaminhada à apreciação das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento, as quais dispõem de dez dias cada uma para emissão de parecer. Projeto de Lei nº 074/2015-LE, de autoria dos Vereadores Milton Soares, Clóvis de Paula e Sebastião Pedro da Vitória, que altera a denominação do Cemitério Público Municipal, que foi encaminhada à apreciação da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, a qual dispõe de dez dias cada uma para emissão de parecer. Projeto de Lei nº 075/2015-LE, de autoria dos Vereadores Milton Soares, Clóvis de Paula e Sebastião Pedro da Vitória, que altera dispositivo na Lei nº 1.273/2008, que regulamenta o transporte individual de passageiros no Município de Campo Novo do Parecis e dá outras providências, que foi encaminhada à apreciação das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Obras e Serviços Públicos, as quais dispõem de dez dias cada uma para emissão de parecer. Moção de Aplausos nº079/2015, de autoria do Vereador Leandro Martins dos Santos, dirigida aos alunos da Escola Estadual Padre Arlindo, que participaram nos dias 7 e 8 de agosto dos Jogos Escolares da Juventude 2015 de Xadrez, que foi encaminhada à apreciação da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, a qual dispõe de dez dias cada uma para emissão de parecer. Moção de Aplausos nº080/2015, de autoria do Vereador Waldicley Silva do Reis, dirigida aos integrantes da Secretaria de Missões da Igreja Evangélica Assembleia de Deus - Ministério Belém, de Campo Novo do Parecis, pela 1ª comemoração do Dia do Evangélico em nosso Município, conforme Lei Municipal nº 1.740/2015, que foi encaminhada à apreciação da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, a qual dispõe de dez dias cada uma para emissão de parecer. Moção de Pesar nº014/2015, de autoria do Vereador Vanderlei Baioto, dirigida à Família de Ricardo Roberto, a qual foi encaminhada à apreciação na Ordem do Dia da presente sessão. Projeto de Lei Complementar nº007/2015, de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre reajuste das tarifas de fornecimento de água do Sistema Municipal de Abastecimento de Água de Campo Novo do Parecis de janeiro/2013 a julho/2015, e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação da matéria em regime de urgência especial, que foi rejeitado pelo Plenário por unanimidade de votos, sendo encaminhado à apreciação das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento, as quais dispõem de dez dias cada uma para emissão de parecer. Na sequência foram apreciados os seguintes Requerimentos: Requerimento nº463/2015, de autoria dos Vereadores Clóvis de Paula, Milton Soares e Sebastião Pedro da Vitória que requerem ao Presidente da Câmara o encaminhamento de ofício ao Sr. Suelmi Evangelista Fernandes - Secretário de Estado de Agricultura Familiar e Assuntos Fundiários (SEAF), solicitando a disponibilização de equipamentos para implantação de uma Farinheira e Despolpadeira de Frutas para atender as demandas da agricultura familiar do Projeto Seis Lagoas, Assentamento PA Paloma, Comunidade PA Guapirama, Assentamento Nossa Senhora Aparecida, além das Comunidades  Indígenas de nosso Município. Requerimento nº464/2015, de autoria dos Vereadores Clóvis de Paula, Milton Soares e Sebastião Pedro da Vitória, que requerem ao Sr. Prefeito o encaminhamento a esta Casa de Leis da relação dos imóveis locados pelo Município, acompanhada dos respectivos laudos  de avaliação de valor de aluguel de imóveis urbanos. Requerimento nº465/2015, de autoria do Vereador Leandro Martins dos Santos, que requer ao Presidente da Câmara, ouvido o soberano Plenário, nos termos do art. 3º da Lei Municipal nº 883/2002, a realização de uma audiência pública, pela Câmara Municipal, destinada à discussão do trânsito de nossa cidade. Requerimento nº466/2015, de autoria do Vereador Leandro Martins dos Santos, que requer ao Sr. Prefeito que informe a esta Casa de Leis qual a solução apresentada aos proprietários e alunos de auto-escolas para o local das aulas e provas práticas. Requerimento nº467/2015, de autoria do Vereador Leandro Martins dos Santos, que requer ao Presidente da Mesa Diretora que oficialize a Secretaria Municipal de Educação, para que possa propiciar, em específico, curso de atualização em Educação Física escolar para todos os professores da rede pública de ensino. Requerimento nº468/2015, de autoria do Vereador Leandro Martins dos Santos, que requer ao Poder Executivo, através da Secretaria de Assistência Social, que seja informada a esta Casa de Leis quais serão os cursos de qualificação profissional propostos para nossa comunidade neste segundo semestre, e qual forma de escolha desses cursos. Requerimento nº469/2015, de autoria do Vereador Leandro Martins dos Santos, que requer ao Sr. Prefeito quais as providências foram  tomadas para se resolver a questão de superlotação do Cemitério Municipal, bem como se a proposta dos lóculos(gavetas) apresentada por esta Casa de Leis foi levada em consideração na solução do problema. Requerimento nº470/2015, de autoria dos Vereadores Leandro Martins dos Santos, Dionardo Mendes da Conceição e Clóvis de Paula, que requerem ao Presidente da Câmara o encaminhamento de ofício ao Secretário Estadual de Segurança Pública do Estado - Sr. Mauro Zaque, sobre a possibilidade de inserir Campo Novo do Parecis no projeto de ampliação do Corpo de Bombeiros, bem como o que necessitaria de parceria com o município para dar celeridade a essa proposta. Requerimento nº471/2015, de autoria do Vereador Leandro Martins dos Santos,  que requer ao Presidente da Mesa Diretora, que seja expedido oficio ao Secretário Estadual de Esporte e Cultura - Sr. Leandro Carvalho, a fim de solicitar  a inserção de Campo Novo do Parecis na temporada 2016 da Orquestra de Mato Grosso. Requerimento nº472/2015, de autoria do Vereador Leandro Martins dos Santos, que requer ao Presidente da Câmara o encaminhamento de ofício ao Secretário Estadual de Cidades-SECID - Sr. Eduardo Cairo Chilleto, a fim de obter informações sobre a possibilidade de contemplar o município de Campo Novo do Parecis com os projetos já aprovados na área técnica desta Secretaria, especificamente a ampliação da Pista de Caminhada Egínio Pinto Gomes e implantação de  praça esportiva no Bairro Alvorada. Requerimento nº 473/2015, de autoria dos Vereadores Clóvis de Paula, Milton Soares e Sebastião Pedro da Vitória, que requerem ao Sr. Prefeito seja informado a esta Casa de Leis quais a medidas que o  Poder Executivo vem tomando em relação ao destino final dos resíduos eletrônicos e seus periféricos descartados pela população em nosso Município. Requerimento nº 474/2015, de autoria dos Vereadores Clóvis de Paula, Milton Soares e Sebastião Pedro da Vitória, que requerem ao Sr. Prefeito seja informado a esta Casa de Leis se consta no planejamento do Município, a elaboração de projeto para asfaltamento da Avenida Brasil, no trecho entre a Avenida Florianópolis até o ILEP - Instituto Luterano de Educação do Parecis. Requerimento nº 475/2015, de autoria dos Vereadores Clóvis de Paula, Milton Soares e Sebastião Pedro da Vitória, que requerem ao Sr. Prefeito seja encaminhado a esta Casa de Leis, cópia termo de recebimento das obras do Terminal Rodoviário, Escola da Avenida Minas Gerais e Laticínio, bem como cópia do processo licitatório e contrato celebrado com a empresa vencedora, referente a prestação dos serviços públicos de administração e exploração do Terminal Rodoviário Urbano de Campo Novo do Parecis (TRU). Requerimento nº 476/2015, de autoria dos Vereadores Clóvis de Paula, Milton Soares e Sebastião Pedro da Vitória, que requerem ao Sr. Prefeito seja encaminhado a esta Casa de Leis cópia de relatório informando os valores pagos mensalmente às empresas de segurança que prestam serviços nas praças no Município, bem como enviar cópia do respectivo contrato. Requerimento nº 477/2015, de autoria dos Vereadores Leandro Martins dos Santos, Clóvis de Paula e Dionardo Mendes da Conceição, que requerem ao Presidente da Câmara o encaminhamento de ofício ao Senador Wellington Fagundes, a fim de solicitar a sua interveniência junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, no intuito de que seja criada e implantada em Campo Novo do Parecis uma agência do DRT - Delegacia Regional do Trabalho. Requerimento nº 478/2015, de autoria dos Vereadores Milton Soares, Clóvis de Paula e Sebastião Pedro da Vitória, que requerem à Mesa Diretora, nos termos do art. 174-A do Regimento Interno, a realização de sessões itinerantes nos Distritos e Bairros do município de Campo Novo do Parecis. Requerimento nº 479/2015, de autoria dos Vereador Marcelo Martinez Acosta-Japinha, que requer ao Sr. Prefeito o encaminhamento a esta Casa de Leis da seguinte documentação referente a CIP - Contribuição de Iluminação Pública: 1) Cópia integral do Termo de Convênio nº122/2013/CRPP/CEMAT - Convênio de Contribuição para Custeio da Iluminação Pública - CIP (Parte A, Parte B e Anexo I) e aditivos, se houver, celebrado entre o Município e a Centrais Elétricas Matogrossenses S.A - CEMAT(Energisa); 2) Cópia integral do Termo de Convênio anterior ao nº122/2013/CRPP/CEMAT e aditivos, se houver, celebrado entre o Município e a Centrais Elétricas Matogrossenses S.A - CEMAT CEMAT(Energisa); 3) Documento que conste os valores da tarifa ANEEL (Agência Nacional de Energia Elétrica) utilizadas para o cálculo da CIP, referente aos dois convênios supramencionados; 4) Informar o(s) representante(s) da Administração especialmente designado(s) para acompanhamento e fiscalização dos referidos Convênios, nos termos da Lei nº8.666/93 (art. 67 c/c art. 116); 5) Cópia dos relatórios expedidos pelo Controle Interno do Município acerca dos referidos Convênios; 6) Informar o porquê de não ter sido instituído o Fundo Municipal de Iluminação Pública,  conforme dispõe o art. 9º da Lei nº 1.465/2011. Nenhum Vereador manifestou a intenção de discutir os Requerimentos apresentados, que colocados em votação receberam aprovação unânime do Plenário e serão encaminhados a quem de direito.  O Presidente registrou e agradeceu a presença em Plenário do Sr. Alexsandro, Sra. Renata, ex- Vereador Amantino Baioto e Srs. Nilson e Júlio - servidores públicos. Esgotada a pauta do Grande Expediente, o Presidente concedeu a palavra aos Vereadores inscritos para fazer uso da tribuna. Manifestaram-se, nesta ordem, os Vereadores Dionardo Mendes da Conceição, Leandro Martins dos Santos, Clóvis de Paula, Vanderlei Baioto, Milton Soares e Marcelo Martinez Acosta-Japinha. Nada mais havendo a tratar no Grande Expediente, o Presidente concedeu o intervalo regimental de quinze minutos. Decorrido o intervalo o Presidente reabriu a sessão e deu início à Ordem do Dia, constando da pauta  o seguinte: discussão única do Projeto de Decreto Legislativo nº061/2015, de autoria do Vereador Marcelo Martinez Acosta-Japinha, que concede o Título de Cidadão Honorário Camponovese ao Senhor José Freitas de Souza, e dá outras providências, acompanhado de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Decreto Legislativo nº061/2015 foi aprovado por oito votos favoráveis e nenhum contrário, seguindo à promulgação. Discussão única do Projeto de Decreto Legislativo nº062/2015, de autoria do Vereador Dionardo Mendes da Conceição, que concede o Título de Cidadão Camponovense ao Senhor Telmo Tadeu Costa, e dá outras providências, acompanhado de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Decreto Legislativo nº 062/2015 foi aprovado por oito votos favoráveis e nenhum contrário, seguindo à promulgação. Moção de Aplausos nº075/2015, de autoria do Vereador Sebastião Pedro da Vitória e demais Vereadores, dirigida a Exma. Sra. Dra. Lindinalva Correia Rodrigues – Promotora de Justiça do Estado de Mato Grosso, pela brilhante carreira e pelo excelente trabalho em prol da defesa dos direitos de mulheres vítimas de violência, acompanhada de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, a Moção de Aplausos nº075/2015 foi aprovada por oito votos favoráveis e nenhum contrário, seguindo à promulgação. Discussão única da Moção de Aplausos nº076/2015, de autoria do Vereador Marcelo Martinez Acosta-Japinha, dirigida aos integrantes da Banda Municipal de Percussão, pela apresentação no desfile cívico em homenagem aos 27 anos da cidade de Campo Novo do Parecis-MT, acompanhada de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, a Moção de Aplausos nº076/2015 foi aprovada por oito votos favoráveis e nenhum contrário, seguindo à promulgação. Discussão única da Moção de Aplausos nº077/2015,  de autoria do Vereador Marcelo Martinez Acosta-Japinha e demais Vereadores, dirigida aos pilotos de MotoCross que participaram e representaram o município de Campo Novo do Parecis-MT na 4ª Etapa do Campeonato Estadual de Motocross realizado no dia 4 de julho de 2015, acompanhada de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, a Moção de Aplausos nº077/2015 foi aprovada por oito votos favoráveis e nenhum contrário, seguindo à promulgação. Discussão única da Moção de Aplausos nº078/2015, de autoria do Vereador Marcelo Martinez Acosta-Japinh e demais Vereadores, dirigida aos integrantes do Grupo Tucandira que participaram e representaram o município de Campo Novo do Parecis-MT no 5º Enduro Tucandira/4ª Etapa da Liga Estadual de Enduro de Regularidade realizado no dia 04 de julho de 2015, acompanhada de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, a Moção de Aplausos nº078/2015 foi aprovada por oito votos favoráveis e nenhum contrário, seguindo à promulgação. Discussão única da Moção de Pesar nº014/2015, de autoria do Vereador Vanderlei Baioto, dirigida à Família de Ricardo Roberto. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, a Moção de Aplausos nº014/2015 foi aprovado por oito votos favoráveis e nenhum contrário, e será encaminhada á Família enlutada. Na sequência foi aprovado pelo Plenário, requerimento subscrito por diversos Vereadores, nos termos regimentais, para tramitação em regime urgência especial dos seguintes projetos de lei já incluídos na pauta da Ordem do Dia da presente sessão em primeira discussão, todos de autoria do Poder Executivo Municipal:  Projeto de Lei nº 032/2015, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$50.000,00 e dá outras providências; Projeto de Lei nº 033/2015, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$100.000,00 e dá outras providências; Projeto de Lei nº 036/2015, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$325.000,00 e dá outras providências; Projeto de Lei nº 037/2015, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$57.900,00 e dá outras providências; Projeto de Lei nº 039/2015, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$1.121.562,00 e dá outras providências. Discussão única do Projeto de Lei nº 032/2015, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$50.000,00 e dá outras providências, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº032/2015 foi aprovado por oito votos favoráveis e nenhum contrário, seguindo à sanção. Discussão única do Projeto de Lei nº 033/2015, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$100.000,00 e dá outras providências, acompanhado de parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final com proposta de emenda modificativa ao art. 3º e parecer favorável da Comissão de Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº033/2015, juntamente com a emenda apresentada, foi aprovado por oito votos favoráveis e nenhum contrário, seguindo à sanção. Discussão única do Projeto de Lei nº 036/2015, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$325.000,00 e dá outras providências, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº036/2015 foi aprovado por sete votos favoráveis e nenhum contrário, seguindo à sanção. Discussão única do Projeto de Lei nº 037/2015, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$57.900,00 e dá outras providências, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº037/2015 foi aprovado por sete votos favoráveis e nenhum contrário, seguindo à sanção. Discussão única do Projeto de Lei nº 039/2015, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$1.121.562,00 e dá outras providências, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº039/2015 foi aprovado por sete votos favoráveis e nenhum contrário, seguindo à sanção. Esgotada a pauta da Ordem do Dia, o Presidente concedeu a palavra aos Vereadores inscritos para falar em Explicação Pessoal. Manifestaram-se, nesta ordem, os Vereadores Leandro Martins dos Santos, Milton Soares, Marcelo Martinez Acosta e Waldicley Silva dos Reis. Após, o Presidente parabenizou a equipe da Secretaria Municipal de Cultura e colaboradores pelo belo evento realizado; também parabenizou e agradeceu os membros das Comissões Permanentes da Câmara pelos trabalhos realizados, destacando que os mesmos conseguiram entender o chamado do Poder Executivo, fazendo a sua parte, pensando na comunidade. Em seguida o Presidente agradeceu a presença e audiência de todos, em especial a imprensa e colaboradores, e convocou os Srs. Vereadores para a próxima sessão ordinária, a ser realizada no dia 08.09.2015, com início às 18:00 horas, observando que a primeira segunda-feira de setembro recairá em feriado, dia 7, e, por isso, nos termos regimentais, a sessão será realizada no dia 8 de setembro, primeiro dia útil subsequente. Nada mais havendo a tratar, declarou encerrada a sessão, às vinte e duas horas e quarenta e cinco minutos. Os diálogos e os pronunciamentos desta sessão encontram-se gravados e à disposição de quem possa interessar. A Secretária Geral da Câmara lavrou esta Ata que lida e achada conforme, vai assinada por todos os Vereadores presentes...........................................................................
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Clóvis Antônio de Paula:.......................................................................................................

Dionardo Mendes da Conceição:...........................................................................................

Gilberto Vieira de Melo:........................................................................................................

Leandro Martins dos Santos:..................................................................................................

Marcelo Martinez Acosta:......................................................................................................

Milton Soares:........................................................................................................................

Sebastião Pedro da Vitória:....................................................................................................

Vanderlei Marcos Pulga Baioto:............................................................................................

Waldicley Silva dos Reis:......................................................................................................


